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LEIN" 79/2021

DATA: 18/03/2021

SÚMULA: Ratifica protocolo de intençõesfirmado
entre Municípios brasileiros, com a finalidade de

adcpiirir vacinas para combate à pandemia do

coronavínis; medicamentos, insiimos e

ecpiipamentos na área da saúde e dá outras

providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCME, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que Ihe^o conferidas por lei,

sa.vçAo
Sancio\)(!l ne-jta data a Lei n* 79/2021.
C Prt^tbpio, 18 de março de 2021.

_' refeito
FAZ SABER

\

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI:

Art. 1". Fica ratificado, nos lermos da Lei Federal n° 11.107/2005

e seu Decreto Federal regulameniador n° 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado
entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de
outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e
equipamentos na área da saúde.

Art. 2". O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-
se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3". O consórcio que ora se ratifica terá a persçt^alidade jurídica
de direito público, com natureza autárquica.
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paia fins de cumprimenlo do Art 8° ̂dt'
suplementadas c. caso de necessidade podendo sen

AdL^. Esla lei entra eem vigorna data de sua publicação.

'ROAfllGACÃOPronj^ulgo^t,
C.Procoí^JSde nurçode:021

Gabinete do Prefeito, 18 de mr
março de 2021,

uche

viauddV_ ^[''embíil^^í-iiardorocuiadorXoeral ao Município
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